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DECLARAÇÃO ESCRITA DE VOTO

 

PROJETO DE LEI Nº 4.710/2020 

Projeto  de  Lei  destinado  a  autorizar  o  Brasil,  a  importar

medicamentos por meio da Organização Pan-Americana de Saúde -

OPAS.

Nos termos do parágrafo único do artigo 182 do RICD, DECLARO

QUE, na votação da Emenda em Plenário nº 1 ao PL nº 4.710, de

2020, realizada na Sessão Deliberativa Extraordinária (VIRTUAL) do

dia 01/07/2021, votei conforme quadro abaixo: 

DATA SESSÃO
PROJETO DE

LEI
MATÉRIA EM VOTAÇÃO VOTO

01/07/2021 12h40 4.710/2020
EMENDAS  DE

PLENÁRIO Nº 1
NÃO

Sala das Sessões, 01 de Julho de 2021.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Hugo Leal
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD210569749800


